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Companhia de Desenvolvimento de Curitiba 

    
Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal 

 
INFORMAÇÃO 

 
Assunto: Indicação de Gestor e Suplente  
 

OBJETO:  A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de auditoria independente nas Demonstrações Contábeis da 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A., em 
atendimento às Leis Federais n.º 6.404/76 e 11.638/07 e pelas normas contábeis 
vigentes, relativamente ao exercício de 2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01-280.360/2023 - CURITIBA S.A. 
 

Para as obrigações constantes no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios, referente a contratação indicada em epígrafe, designamos os funcionários 

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES - matrícula n.º 81.599 e MARIA DO ROCIO CENTO FANTE - 

matrícula n.º 80.964, para atuar como gestor e suplente respectivamente, com a ciência 

dos mesmos. 

 
 

Marcelo Linhares Frehse 
Diretor Presidente 

 
 

Fernando Laporte Stephanes 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
Ciente:  
 

 
Davidson José Moulepes 

Matrícula nº 81.599 
 
 
 

Maria do Rocio Cento Fante 
Matrícula nº 81.697 

 
 

Curitiba, 28 de NOVEMBRO de 2022. 

Folha nº. ................ 
GF - Curitiba S.A. 
Rubrica:.................. 


